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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá
outras providências.
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LIVRO II
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PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
 DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO

Seção I
 Disposições Gerais

.........................................................................................................................................................

Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de internação têm as seguintes
obrigações, entre outras:

I - observar os direitos e garantias de que são titulares os adolescentes;
II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de restrição na decisão

de internação;
III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas unidades e grupos reduzidos;
IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e dignidade ao

adolescente;
V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação dos vínculos

familiares;
VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os casos em que se mostre

inviável ou impossível o reatamento dos vínculos familiares;
VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene,

salubridade e segurança e os objetos necessários à higiene pessoal;
VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados à faixa etária dos

adolescentes atendidos;
IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e farmacêuticos;
X - propiciar escolarização e profissionalização;
XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;
XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas

crenças;
XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;
XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo de 6 (seis) meses,

dando ciência dos resultados à autoridade competente;
XV - informar, periodicamente, o adolescente internado sobre sua situação

processual;
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XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos de adolescentes
portadores de moléstias infecto-contagiosas;

XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos adolescentes;
XVIII - manter programas destinados ao apoio e acompanhamento de egressos;
XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles que

não os tiverem;
XX - manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do

atendimento, nome do adolescente, seus pais ou responsável, parentes, endereços, sexo, idade,
acompanhamento da sua formação, relação de seus pertences e demais dados que possibilitem
sua identificação e a individualização do atendimento.

§ 1º Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes deste artigo às entidades
que mantêm programa de abrigo.

§ 2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo as entidades utilizarão
preferencialmente os recursos da comunidade.

Seção II
 Da Fiscalização das Entidades

.........................................................................................................................................................

Art. 95. As entidades governamentais e não-governamentais, referidas no art.90,
serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares.
.........................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS

.........................................................................................................................................................

Seção VII
 Da internação

.........................................................................................................................................................

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para adolescentes,
em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de
idade, compleição física e gravidade da infração.

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão
obrigatórias atividades pedagógicas.

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os
seguintes:

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;
II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;
V - ser tratado com respeito e dignidade;
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao

domicílio de seus pais ou responsável;
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VII - receber visitas, ao menos semanalmente;
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;
XI - receber escolarização e profissionalização;
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o

deseje;
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-

los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;
XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais indispensáveis

à vida em sociedade.
§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive de

pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos
interesses do adolescente.

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos,
cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO Nº 41,  DE 13 DE OUTUBRO DE 1995

O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, reunido em sua
Vigésima Sétima Assembléia Ordinária e considerando o disposto no artigo 3º da Lei n. 8.242,
de 12 de outubro de 1991, resolve:

I - Aprovar em sua íntegra o texto oriundo da Sociedade Brasileira de Pediatria,
relativo aos Direitos da Criança e do Adolescente Hospitalizados, cujo teor anexa-se ao presente
ato.

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. - Nelson Jobim,
Presidente.

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 41, DE 13 DE OUTUBRO DE 1995

Direitos da Criança e do Adolescente Hospitalizados

1 - Direito à proteção à vida e à saúde, com absoluta prioridade e sem qualquer forma
de discriminação.

2 - Direito a ser hospitalizado quando for necessário ao seu tratamento, sem distinção
de classe social, condição econômica, raça ou crença religiosa.

3 - Direito a não ser ou permanecer hospitalizado desnecessariamente por qualquer
razão alheia ao melhor tratamento de sua enfermidade.

4 - Direito a ser acompanhado por sua mãe, pai ou responsável, durante todo o
período de sua hospitalização, bem como receber visitas.

5 - Direito a não ser separado de sua mãe ao nascer.
6 - Direito a receber aleitamento materno sem restrinções.
7 - Direito a não sentir dor, quando existam meios para evitá-la.
8 - Direito a ter conhecimento adequado de sua enfermidade, dos cuidados

terapêuticos e diagnósticos a serem utilizados, do prognóstico, respeitando sua fase cognitiva,
além de receber amparo psicológico, quando se fizer necessário.

9 - Direito a desfrutar de alguma forma de recreação, programas de educação para a
saúde, acompanhamento do “curriculum” escolar, durante sua permanência hospitalar.

10 - Direito a que seus pais ou responsáveis participem ativamente do seu
diagnóstico, tratamento e prognóstico, recebendo informações sobre os procedimentos a que será
submetido.

11 - Direito a receber apoio espiritual e religioso conforme prática de sua família.
12 - Direito a não ser objeto de ensaio clínico, provas diagnósticas e terapêuticas,

sem o consentimento informado de seus pais ou responsáveis e o seu próprio, quando tiver
discernimento para tal.

13 - Direito a receber todos os recursos terapêuticos disponíveis para a sua cura,
reabilitação e/ou prevenção secundária e terciária.

14 - Direito à proteção contra qualquer forma de discriminação, negligência ou maus
tratos.

15 - Direito ao respeito à sua integridade física, psíquica e moral.
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16 - Direito à preservação de sua imagem, identidade, autonomia de valores, dos
espaços e objetos pessoais.

17 - Direito a não ser utilizado pelos meios de comunicação, sem a expressa vontade
de seus pais ou responsáveis, ou a sua própria vontade, resguardando-se a ética.

18 - Direito à confidência dos seus dados clínicos, bem como Direito a tomar
conhecimento dos mesmos, arquivados na Instituição, pelo prazo estipulado em lei.

19 - Direito a ter seus direitos Constitucionais e os contidos no Estatuto da Criança e
do Adolescente, respeitados pelos hospitais integralmente.

20 - Direito a ter uma morte digna, junto a seus familiares, quando esgotados todos
os recursos terapêuticos disponíveis.


